
HGBM ELECTION PROCEDURE 
 

A. CANDIDACY ELIGIBILITY:  
 

1) Must be a member for at least one year. 
 
2) Must be in good standing (Dues not delinquent for more than 1 year). 
 
3) Must be over 18 years old. 
 

B. VOTING ELIGIBILITY:  
 

1) Must be a member for at least 90 days. 
 
2) Must be in good standing (Dues not delinquent for more than 1 year). 
 
3) Must be over 16 years old. 
 

C. NOMINATIONS: 
 

1) Any member can nominate himself or herself or any other eligible member to any and all positions. 
 
2) Nominees must accept or reject the nomination immediately upon being nominated. With the exception of the current 

office holder which is the last to accept or reject the nomination. 
 
3) In the case of the B.O.D, which is elected as a group, nomination acceptance of the current office holders is in reverse 

order; Trustees, Secretary, Treasurer, Vice Chairman, and the Chairman being the last one to accept or reject the 
nomination. 

 
D. ELECTION: Executive Committee 

 

The Executive Committee is composed of five officers; President, Vice President, Treasurer, Secretary and Receiver. Each is 
elected to a one-year term. 
 

1) The election is based on a list system. Each list must designate a complete committee composed of a President, Vice 
President, Treasurer, Secretary and a Receiver. Each candidate must meet the candidacy eligibility requirements. Each 
candidate, with the exception of the president, can run on multiple lists. The B.O.D. will review each list to certify that 
all the candidates meet all of the eligibility requirements. * 

 
2) The lists must be received at the Center no later than the last Monday prior to the election or the due date listed on the 

form. The following day the B.O.D. chairman will acknowledge receipt of the list to each list president or other team 
member if the president is unreachable. 

 
3) If any candidate drops out of a list after the list has been submitted, the president of the list must register a new 

candidate prior to the commencing of the election meeting. The new candidate must meet the eligibility requirements. 
Only two candidate changes are allowed. If the president drops out or more than two candidates drop out, the whole 
list is invalidated. 

 
4) * In case there is no list or there is only one list or there are multiple lists but no more than a single list passes 

certification, then, on Election Day, the general assembly will vote to waive the eligibility requirements with the 
exception that each candidate must be a member and must be 18 or older. 

 
5) In case only one list is certified after applying the waived eligibility criteria, then a second list will be generated on the 

spot through the regular individual nomination/acceptance method. The election will be between these two lists. If 
however, the individual nomination/acceptance method fails to generate a complete list, then the certified list will be up 
for vote unchallenged. 

 
6) In case there is no certified list using the waived eligibility criteria, then elections will proceed through the regular 

individual nomination/acceptance method. 
 
7) The election must be by written ballot for each List of Candidates. 
 
8) In the case where the nomination/acceptance method is used the election must be by written ballot for each individual 

position one at a time in the following order: President / Vice President / Treasurer / Secretary / Receiver. 
 
9) If any EC office is not filled during the election or it becomes vacant thereafter, the B.O.D. will elect an acting officer 

from its body by 2/3 majority. This officer will hold both positions until a suitable candidate is confirmed by the B.O.D. 
by 2/3 majority to permanently fill the position. The only restriction is that an officer cannot be the Treasurer of both 
committees at the same time. 

 
E. ELECTION: Board of Directors Committee (B.O.D.) 

 

The Board of Directors Committee is composed of thirteen officers. Seven elected members along with the five members of 
the Executive Committee (limited to one vote) and the Imperador. The Seven members are elected staggered (4 on even 
years and 3 on odd years) for a term of two years. 
 
1) Must be by written ballot for Three/Four individuals at the same time. 
 
2) Top three/four vote receivers win. 
 
3) The B.O.D committee must elect officers’ positions amongst themselves by written ballot for each individual position 

one at a time in the following order: Chairman, Vice Chairman, Treasurer and Secretary. The three remaining elected 
members become Trustees. 
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TRADUÇÃO DOS REGULAMENTOS DE ELEIÇÕES DO HGBM 
 

A. QUALIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS:  
 

1. Tem que ser membro no mínimo por um ano. 
 
2. Tem que ter as cotas em dia (não atrasadas por mais do que um ano). 
 
3. Tem que ter 18 anos ou mais de idade.  
 

B. QUALIFICAÇÃO DOS VOTANTES:  
 

1. Tem que ser membro no mínimo por 90 dias. 
 
2. Tem que ter as cotas em dia (não atrasadas por mais do que um ano). 
 
3. Tem que ter 16 anos ou mais de idade.  
 

C. NOMEAÇÕES: 
 

1. Qualquer membro pode nomear-se a si ou a outro membro para qualquer posição.  
 
2. O nomeado tem que aceitar ou rejeitar a nomeação imediatamente depois de ser nomeado. A exceção é o oficial que 

ocupa o posto actualmente que será o último a aceitar ou rejeitar a nomeação. 
 
3. No caso do B.O.D., que é eleito em grupo, a aceitação das nomeações será feita em ordem inversa; Conselho Fiscal, 

Secretário, Tesoureiro, Vice Chairman e Chairman. 
 

D. ELEIÇÃO: Comité Executiva (CE) 
 

A Comité Executiva é composta por cinco oficiais; Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro, Secretário e Recebedor. Cada um 
é eleito para um termo de um ano. 
 
1. A eleição é baseada no sistema de Listas de Concorrentes. Cada Lista tem que designar a comissão completa composta 

por um Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro, Secretário e Recebedor. Excluindo o presidente da lista, qualquer 
membro pode ser concorrente em mais de que uma lista logo que esteja dentro dos regulamentos de Candidato. * A 
comité B.O.D. certificará as Listas relativamente ás qualificações de candidato. * 

 
2. As Listas têm que dar entrada no Centro Cultural de Santa Maria o mais tardar na segunda-feira antes das eleições ou 

na data designada na lista. No dia seguinte o Chairman do B.O.D. comunicará aos presidentes de cada lista (ou outro 
membro se este não estiver disponível) que está em posse das listas. 

 
3. Se algum concorrente desistir depois da lista ser entregue, o presidente da lista pode substituir outro concorrente antes 

do princípio das eleições. O novo concorrente tem que passar as mesmas qualificações de candidato. Só serão aceites o 
máximo de duas desistências. Em caso que o presidente da Lista ou mais do que dois concorrentes desistem, a Lista 
fica inválida. 

 
4. * Em caso de não haver listas, ou haver só uma lista, ou haver várias listas, mas só uma for certificada, no dia das 

eleições a assembleia-geral votará para suspender os regulamentos de Qualificação dos Candidatos com a excepção de 
que todos os candidatos têm que ser membros e têm que ter pelo menos 18 anos de idade. 

 
5. Em caso de haver só uma lista certificada, mesmo depois de suspender os regulamentos, uma segunda lista será feita 

na altura, usando o sistema de nomeações/acepção pela assembleia-geral. As eleições procedem entre estas duas 
listas. Se por acaso por intermédio do sistema de nomeações/acepção não se conseguir fazer uma lista completa, então 
as eleições procedem só com a única lista certificada. 

 
6. Em caso de não haver nenhuma lista certificada, as eleições procedem usando o sistema de nomeação/acepção. 
 
7. A eleição tem que ser feita por escrito para as Listas de Concorrentes. 
 
8. No caso que o sistema de nomeação/acepção seja usado, a eleição tem que ser por escrito para cada posição 

individual, um de cada vez pela seguinte ordem: Presidente, Vice-presidente, Tesoureiro, Secretário e Recebedor. 
 
9. Se algum posto da comissão executiva não for ocupado por intermédio da eleição, ou seja criada alguma vaga por 

desistência de algum oficial, o B.O.D. elegerá temporariamente um dos seus membros para o cargo por 2/3 maioria de 
votos. Este membro ocupará os dois cargos até um candidato permanente é confirmado pelo B.O.D. por 2/3 maioria de 
votos par. A única restrição é que um oficial não pode ser Tesoureiro das duas comissões ao mesmo tempo.  

 
 

E. ELEIÇÃO: Comité Administrativa (Board of Directors, B.O.D.) 
 

A Comité B.O.D. é composta por treze oficiais. Sete membros eleitos com os cinco membros da comité executiva (limitados 
a um voto) e o Imperador. Os sete membros são eleitos alternados, 4 nos anos pares e 3 nos anos ímpares, para um termo 
de dois anos 
 
1. Eleição tem que ser por escrito para os 3 ou 4 candidatos ao mesmo tempo. 
 
2. Os 3 ou 4 candidatos que recebem mais votos são eleitos.  
 
3. A comité B.O.D., depois de eleita, vota entre si para as posições oficiais. O voto tem que ser por escrito, uma posição 

de cada vez, pela seguinte ordem: Chairman, Vice Chairman, Tesoureiro e Secretário. Os outros três membros são o 
Conselho Fiscal. 
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